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EsrADo Do PAú

PREFEITURA MU ICIPAL DE CAI{ÂÃ Dos CARÀJÁS

FUNDO MUiIICIPAL DE DESEiIVoLVIMENÍo SUSÍENTÂVEL

PROCESSO LICITATÓRP NO 130/2O22.FMDS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046'2(!2ZSRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS, atTavés de seu

(sua) Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n. 126112021-GP,levam ao conhecimento dos interessados

que,naformadaLei n0 10.520,de lTdeiulhode2002,doDecretoMunicipal n'1J?5de03.03.2020, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraÉes posteriores, e da Lei n.o 8.ô66, de 21 de junho de 1993, com

as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçÕes inseridas pela Lei

Complementar no 14712014 e Lei Municipal 92112020, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critêrio de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, mm

ob.jeto: Contratação de Empresa especializada em serviços de segurança privada, na modalidade

Regislro de Preço, para prestação de serviços conünuados de vigilância patrimonial armada, para

atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. O presente contrato compreenderá

alám da mão de obra, o fornêcimento de uniÍormes e o emprego de todos os equipamentos, ferramentas

e EPI'S necessários à execuçáo do serviço, inclusive a motocicleta (ê o combustível para o posto de

vigilância armada motorizada, conforme condiçóes e quantitativos estabelecidos adiante), mediante as

condiçôes eslabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Elekônico será realizado no dia 09 de junho de 2022, às 08h:30min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que pmmove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos seÍão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www. portaldecompaspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: mordenar o
processo licitaóío; receber, examinar e decidiÍ as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veríicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade supeíor e propor

a homologaçã0.

0 Edital estará disponivel gratuitamente na página htto://www.canaadoscârâias.pa.oov.br/editais/ e no ende o

eletrônico www. portaldecom praspublicas.com.br,
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1.1. Contratação de Empresa especializada em serviços de segurança privada, na modalidade

Registro de Preço, para prestação de sewiços continuados de vigilância patrimonial armada, para

atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. O presente contrato compreenderá

além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os equipamentos, ferramentas

e EPI'S necessários à execução do serviço, inclusive a motocicleta (e o combustível para o posto de

vigilância armada motorizada, conforme condições e quantitativos estabelecidos adiante).

2. DALEGTSLAÇAO:

2.1 . Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alteraçôes posteriores - Lei de Licitações;

2.3. Lei no 8.078, de 11 .09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que insütui o Eslatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte altenada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Mun icipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1 .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregá: Presencial e Eletónico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no '12812008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.í0. Para efeito deste Edital devem ser considenadas algumas deÍiniçoes importantes, bis quais:

a) Pregão - modalidade de licitaçáo em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de prqos escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles culos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

C) O FUNDO IIUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARÂJÁS

- órgão licitante;

d) Licltantes - as empresas que tenham acesso o presenle Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa luridica habilitada neste procedimento licitatôrio e detentora da

proposla mais vanta.iosa;

f) Sistema de Registro de Preços - coniunto de procedimentos para registro formal de prEos

relatilos à prestação de serviços e aquisiçâo de bens, para contratações fufuras;

S) Ata de RegistÍo de PrEos - documento vinculativo, obr(Tacional, com característica de

compromisso para futura contrataÉo, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes
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e condiÇoes a serem pÉticadas, conforme as disposiçôes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgáo Gerenciador - órgão ou entidade da administraÉo pública responúvel pela conduçtu do

coniunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorÍente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - óÍgão ou entidade da administraçáo pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços ê integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - ôrgão ou entiíJade da adminiíração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante lencedora que assinou a Ata de Registo de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste cerlame

licitatório;

M) CONITAIANIE- O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS.

n) O HoÉrio para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min,

3. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (tres) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eleúônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletónico www.0ortaldecomDrasoublicas.mm.br, no enderEo eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda polocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auÍliado pelo setor técnico mmpetente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhftja a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulaçáo de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proceso licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias uteis anteÍiores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Porhl de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.DortaldecomDraspublicas.com.br, no endereço eletónico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada.iunto a equipe de pregtu no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugna@es e peditios de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no cerlame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos inteÍessados das condi@es nele estabelecidas.
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3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitio www.oortaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licilantes, seu acompanhamento, bem como dispnibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitações do Tribunal de Contas do MunicÍpio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugna@es apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que es§am subscritas por representante não habilitado lEalmente ou nâo identificado no processo

pana responder pela proponente,

3.'10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fiÍmada por socio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posterioÍes altera@es, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1 . Poderão participar da licitação as empresas interessadas peÍtencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitosde classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.oortaldecom Drasoublicas-com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçÕes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou paÍticipar do contnato de la decorrente,

sob pena de recebimento das sançÕes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de óÍgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Rebrência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l. que nâo explorem ramo de atiüdade compalível com o objeto desta licitação;

ll. que se en@ntrem sob falência, concoÍdata, recuperação ludicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidaçao;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou su bcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio mm poder de dirEão seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgfu licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança

poÍ meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstrtuição;

4.3. O descumprimento de qualquer condiçáo de participação será motivo para a inabilitaçár do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham socios em comum não poderáo participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aÍerição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Porhl de Compras Públicas, por meio do sítio wrryw.poíaldecompraspuôlicas.com.ár.

52. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deveÉo

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçÕes detalhadas para sua correta

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compnas Públicas poderão obter maiores

informaçÕes na página www.poÉaldecomoraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimenlos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. 0 lhitante será responsável por todas as tÍansações que forem eÍefuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeinas suas pÍopostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconenles do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.
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5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de s[ilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato blqueio de acesso.

5.6. O Pregão seÉ conduziio pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE

CANAA DOS CARAJÁS com apoio lécnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como

provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletónico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriçáo do

ob.ieto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletronico no endereço acima, quando, entã0,

encerraÊse-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua pÍoposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárim para a execução do obleto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e totâl para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda correnle

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que Íor aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicaçóes do objeto mntidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

enlre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oúros que incidam direta ou indiÍetamente na mntratação.

6.ô. O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de su

apÍesentação.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo póprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaraqões on ['he, fornecidas pelo Sistema de PrEão Eletrônico:
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a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicação do campo "não" apenas produziÉ o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pEueno portê;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

ô.8. As declar4ôes exigidas neste edital deveÉo ser confeccionadas e enviadas iuntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declarações Íalsas, relaüvas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÃO PÚBLrcAE DA FORi,IULAçÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sislema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes omrrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo póprio do sistema eletrônim.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabehcidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que náo

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de RefeÉncia.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em lempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificaçáo da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a eÍeito após o seu julgamento def,nitivo conforme definido no item '10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desmnexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÉrio Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.
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7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oÍertado e registrado pelo sistema,

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletónim o modo de disputa "aberlo", em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com pronogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá dunação de dez minutos e, apôs isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraçtu da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-seá

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o prEoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preç0,

7.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediános quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seÉo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a idenüÍicaçâr do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado ê absolutamente inexequivel ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitiüdade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance oÍertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no demrrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico podeÉ permanecer acessivel aos licitantes paÍa a recepçáo dos lances.

7.'19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e teÉ reinicio

somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, httpJ/www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua Íeabertura.
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8.1. Consideram-se empate ficto as situa@es em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte Íorem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situaçáo em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preÍerência de que

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno poÍte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.'1, será conlocada para, querendo, apresentar nova proposta de prEo

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas mndiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dafldo prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condiçâr cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pqueno poÍte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que pnmeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipotese de não declanação de licitante vencedona, enquadrada como microêmpresa ou

empresa de pequeno porte, seÉ dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) 0 disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicaÉ quando a melhor ofertâ inicial náo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não sê enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem

a)

b)

Utilização de bens e serviços produldos no Brasil;

Utilizaçao de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; /

I
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propsta e, na hipotese de

desistência de apresentar oúros lances, valerá o úlümo lance pr ele ofertado, para eíeito de ordenação das
propostas.

8. DO EiIPATE: I
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c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que mmprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Preüdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. l{este procedimento será assegurada a prefeÉncia de contatação para as ME, EPP e ilEl locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do AÉ 48 da Lei

Complemenhr 123/2006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei tunicipal g21n0m.

a) Entende-se como Micoempreendedor lndiüdual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndivitiual, Mioo Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografa e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplicase o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguaisou até'lOYo (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exrsta Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicaçáo da preÍerência de contxataÉo será realizada apos a

verificação do empate ficlo discdminado no item 8.Í deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a eÍstência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o uttimo

prego ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no ceÍtame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devkjamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçáo, ou ainda no caso dos itens com cotas, nâo haja grande diferença de preço entre o valor de

reservada e a cota principal em razáo da falta de competitividade entre empresas de pequeno poÍte, o

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administração
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8.9. A proposta declarada vencedora sêrá inserida, na fase de AceitaÉo, no campo 'Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9. DA NEGOCTAçÃO DTRETA:

9.'1. Encenada a elapa dê lances e depois da veriÍic4ão de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

conttrpÍoposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o cítério de julgamento e

o valor estimado para a conkatação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea dunante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.'1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta dassificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem mmo quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

Í 0.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o últirno lance ofenado no prazo de ate 02 (duas) horas, por meio de campo póprio do Sistema, sob pena de

desclassificação.

a) 0 prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, üa chat,

antes de Índo o prazo estabelecido-

b) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo Vll - Modelo de Proposta de Preços.

c) DeveÉ ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composiçáo de Encargos Sociais e Obrigaçoes Trabalhistas e Planilha de Composição Unitária dos

Preços propostos, nos termos dos anexos Vlll a Xl de§e edital.

d) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeícientes, unidades, preços e preço ínal do

referido item e as composições devem ser preferencialmente apresêntadas na mesma sequência dos

itens da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e

obrigaçÕes tnabalhistas de todos envolvidos na execução dos serviços.

e) Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item '10.2, a licitante deverá deixar

a proposta final preüamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para

fechamento do valor Íinal e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

f) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

7
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10.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, Íotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiicaçã0, que deveÉo ser encaminhados na

forma e prazo deflnidos no item í02.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do Íabricante para que

sejam comprovadas as canacterísticas do objeto oferlado;

10.4. O náo envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acaÍÍelaÍá a desclassificação da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especificações do produto ofertdo ou qualquer condição que importe modifcação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar eüdentes enos formais ou

quando a altenação representar condições iguais ou superiores b originalmente propostas.

10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham prEos excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a nEociação direh,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de forma acerbda, vindo a recair em erÍo novamente.

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas dilSências para comprovação da exequibilidade.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaiquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas preüstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exlgência deste edital, fndo o prazo

estabelecido no item í02.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequenle, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipóteses em que o PregoeiÍo não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

'l0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chaf a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

1O.1l.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, ha\rerá nova

verificação da eventual omrrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1232006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se íor o caso.
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't1. DA HABTLTTAçÃo:

'l'1.í. A licitante interessada em participar deste Pregáo deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo prÓpío do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondenles.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitúivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus adminiskadores;

l.os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de aulorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 0rgá:
competente, quando a aüüdade assim o exigh;

e) Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parlir de '14 (qualoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.70 da Constituição Federal;

1'1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadaslro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para mm as Fazendas Federal, Estadual/Distritale Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da Uniáo, Íomecida pela Procunadoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

paíe de Certidão Coniunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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0 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolljaÉo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo DecreteLei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaraçâo para os devidos fins legais que a licitante teve amplo Íresso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua pÍoposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidtu para desempenho de atiüdades pertinente e compativel em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica paÍa atendimento rc objeto da presente licitaçâo, que apresentem

no mínimo as seguintes informaçôes: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatáÍo, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, obieto contratual, itens e
quantitativos executados e oukas que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) dererá(ão) possuir inÍormaçôes suÍciente para qualificaÍ e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

c) ApÍesentar AUTORIZAÇÃo DE FUNCIoNAMENTO, como empresa especializada em prestar

servrços de ügilância/segurança armada, concedida pelo Ministério da Justiça, por intermâjio do

Departamento de Policia Federal, conforme estabelece a legislação ügente, acompanhada da respectiva

Revisão da Autorização de Funcionamento, se for o caso;

d) A Licitante vencedora, deverá apresentar, até o momento da assinatura do contrato, relação de

funcionários que irão participar diretamente da execução do serviço, bem como documento de idenüdade

funcional de todos os vigilantes (CNV);

I 1.5. Relativos à Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já eigíveis e

apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstÍaÉes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradbionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndivfujuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotoópia do documento de Bala

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndivrduais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão ap[esentar odginal ou fotoópia do documento de Balanço
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Patrimonial juntamente com o comprovanle de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curco: por íotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por ouúo proÍissional equivalente.

o A boa situação financeira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resuttantes da aplicaÉo das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Genal) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL Em L0NGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As Íormulas acima deveÉo estar deúdamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o ÍneÍnorial não seja apresenhdo, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de eêfuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperaçâo Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedirla no domicílio da pessoa

fisica.

't'1.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haveÉ a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de ópia reprográfca, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.
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c) 0s documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante Íor a matnz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamentê, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade preüamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deveÉo ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão, Náo se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declara@es exigidas neste edital deveÉo ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados üa correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que náo mmprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enüar a documentação de habilitaçao pr meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitação, haveÉ nova verificação da eventual omnência do empate Ícto, preüsto

nos artigos M e 45 da LC no í2312006, seguindose a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitárel, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e infomaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá pana complementar fase posterior, caso necessite
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12, DOS RECURSOS:

12.í. Declarado o vencedor, qualquer licitanle poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifeslação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a ad.judicar o objeto à licitante declarada lencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiam ter üsta do processo licitatório poderão omparecer à
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao públim para obtenção da vista processual,

í2.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Ílcando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazôes em igual prazo, que começaÉ a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razôes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instÍuir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contranazões ou,

neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

l2.4.0acolhimentodorecunsoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento.

't2.5. 0s autos do processo peÍmaneceÉo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Nâo serão onhecidos os recursos apresenlados fora dos prazos, subscritos poí Íepresentantes não

habilitados legalmente ou não identificados no pocesso para responder pelo licitante,

13. DAADJUDTCAçÃOE HOMOLOGAçÃO:

13.1.0objetodestepregãoseráad.judicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,

hiptese em que a adjudicacrão caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

í3.2. Após a fase recursal, constabda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

)
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condições já especmcadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Regisko de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANÍE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocaÉ of,cialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da mnvoca$o poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motiro justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.n. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condições de habilitação.

'14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeim(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e mndições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao obieto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar direhmente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação preüsta no art. 8'l da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustifcada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, denko do prazo estabelecido pela Administraçá: da C0NTRATANTE, caracteriza

o descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. 11, inciso )«ll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitaÍem a contratação, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

'15.1. Após a homologação da licitaçáo, a licitante vencedora será convocada para assinaÍ o termo de contrato.

'15.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei n0

8.ô6ô/í993 e observaÉ os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposições constantes de

instrumento equivalente.

15.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contÍato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das san@es previstas no Art. 81 da Lei no 8.6ô6/1993, contados da

data da convocação enviada üa e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido podeÉ ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que oona motivo justificado e aceito pelo órgão gerencidor.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do pnazo estabelecido pela Administraçã0, importaÉ na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n0'l1.536IICM de 0l de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestaçfu de contas iunto ao munal de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a mmprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

'15.5. O prazo de vigência do contrato será de defnido no momento de contratação, prorrogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, ío da Lei n0 8.666/Í993.

lS.6.0sseguintesrequisitosforamestabelecidosnoTermodecontrato,AnexoVldesteEdital,ouinstrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e mndiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do ob.leto;

c) prazos e condi@es de pagamenlo;

d) atualização Íinanceina ou reajustamentos, quando possivel;

e) hiÉteses de compensaçÕes financeiras ou peflalizaÉes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a pÍoposta aprcsentada

pela licitante vencedora.

'15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

í5.9. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçoes preüstas no Termo de Referência,

Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

'16.1. Manter, durante loda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condi@es de habilitação e gualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaiquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas pana execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçóes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

'16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encaÍgos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o ob.ieto contratado.
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16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI ao presente edital.

Í 6.6. Ser respnsável, em relaçâr aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Executar o serviço dentro das especifica@es e/ou condiçoes @nstantes do orçamento, deüdamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrata@es não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, demrrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

í6.10.Ser responsável por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

dunante o Íornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.1'l.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as redamações a respeito da qualidade do fornecimento;

'16.'12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especifrcações deste Edital;

16.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesúrio;

16.14.Observar as normas legais de segunança a que está sujeita a ativklade;

16.15.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiSes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregtu;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.4 inadimplência da licitante, com reíerência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

'16.18.E expressamente pncibida a contÍatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

C0NTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca do contÍato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;
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17. DAsoBRrcAÇôESDACoNTRATANTE:

í7.'1. lndicaro Fiscal ou Gesbr do Contrato, conforme disposto no art.67 da Lei no 8.666/1993.

í 7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçôes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

'17.4. Notmcar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre muttas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

'r8. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAçÃô DE iflCROEiTPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COi'PLEi'ENTAR NO í2312006

18.1. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, fedenal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tÍatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

poÍte ob,etivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da efciência das politicas públicas e o incentivo à inovaçáo tecnológica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinações do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas como micrcempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante pÉvia e epressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestordo órgão licitador, o conlrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuizo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até 30% (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas dou empresas de pequeno poÍte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratafo, a C0NTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 3o(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efetivaÉo da

subcontratação, atnavés dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de servips, firmado entre a contÍatada e subcontatada, com Ílrma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em ügor, juntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaraçâo exprcssa, firmada pela licitante declarando a inexistência de ünculo pessoal,
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têcnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus socios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunb, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno poÍte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisá0, aplicando-se

o prazo para regularização previsto na legislaçáo específica.

í8.4. Fago saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da ontratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

í8.5. A assinatura do contrato caberá somente à empÍesa vencedora, por sera única responsável perante

ao órgâo licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de delerminados serviços integrantes desta licitaçã0.

í8.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgáo licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relaçáo de nenhuma espécie entre a o município ou órgâo

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7. Somente serão permitidas as subcontrataçÕes regularmente autorizadas pela administraçâo

pública, sendo causa de rescisáo contratual.

í8.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no pnazo mâimo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o peÍcentual originalmente subcontratado alê a sua

execuÉo total, notificando o órgfu ou entidade mnlratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sançoes

cabíveis, ou demonstÍar a inüabilidade da substituiçã0, em que fuaÉ rcsponsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padrcnização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontÍatação.

í 8.10. A exigência de subcontrahÉo não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno poÍte ou equiparada;

18.1í. Não haverá exigência de subcontrateão de itens ou parcelas debrminadas ou de empresas

especíÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.'12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP daÊse-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 123/06.

'18.13. A pessoa Íísica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo trataírEnlo concedido pela Lei Complementar n0 '123106, às

ME/EPP.

)
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'r9. DAFTSCALZAÇAO:

19.1. A execução dos serviços será aompanhada e fiscalizada por um repÍesentante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

19.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl desle Edital, ou no instrumento equivalente.

20. DAS SANçOESADM|N|STRAT|VAS:

20.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentaçáo falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou ometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficaÉ impêdido de licitar e de confatar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@es

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiaíamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às mndiçoes de

participaçfu, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo apos o encernamento da fase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas Íealizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666/Í993.

20.6. A autoridade competente, na aplicaçãr das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

21. DAS DTSPOSçÔES GERATS:

21.í. O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS POdETá

revogaÍ este Pregão por razôes de interesse público deconente de Íato superveniente que constitua ôbice

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiíos, salvo quando

for viável a convalida@o do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla

defesa e contnadilório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato,
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b) A anulaçáo da licitação por motivo de ilegalidade náo gera obrigação de indenizar.

2í.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregár, pÍomover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que de\reÍiam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

2'1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-s+á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

2Í.4. 0 desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitaçâo da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possivel a afeíção de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, duranle a realização da sessão pública do pregã0.

2'1.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo seÍão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraÉo, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

2'1.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitaçál

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desdassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. O licitante e o responsável pela fidelidade e lEitimidade das infoÍmações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualqueÍ documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais san@es

cabíveis.

21.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado pana julgamento de quaiquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

2'1.í0.0s casos omissos e demais dúüdas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

2Í.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conwniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso Vdo art.4o, da Lei no 10.52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônim

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

httpJ/www.canaadoscaraias,pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

2'1.Í3.0 inteiro teoÍ do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centÍo, dentro do horário de atendimento ao
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público para obtençâo da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no siüo

e letrônico htto:i/www.canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/ inserindo os termos de busca

22. ANEXOS:

22.'1. lntegram este Edilal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - lVlodelo de Declanação de que náo EmprEa Menor;

c) ANEXO lll - l\4odelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaraçâo de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuh de Ata de Regisbo de Preços.

S) ANEXO Vll - I\,lodelo de Proposta de Preços;

h) ANEXO Vlll - Modelo Encargos Sociais

D ANEXO IX - Modelo composiçáo de BDI

j) ANEXO X - Modelo de Composi o de Mão de Obra

k) ANEXo Xl- lt/odelo de Comp unitária de preços

DoUGLAS F IRA SANTANA

r0
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de direito

público, devidamente escrito no CNPJ-MF 27.158.972/0001-65, com sede na Rua Presidente Médici,20

Piso da Feira do Produtor - Parque dos lmigrantes - Canaã dos Carajás - PA CEP: ô8537- 000,

representado neste ato pela Sr.' Fernanda Fnancisco Feneira, Secretária Municipalde Desenvolvimento

Econômim, nomeada pela porlaria 00712021-GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para fns

licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520,

Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, Decreto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013 -

"Regulamento do Pregão'e pela Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de 21 de Junho de 1993 e

suas alterações posteriores.

1. OBJETO

1.1 Contratação de Empresa especializada em serviços de segurança privada, na modalidade

Registro de Preço, para prestação de serviços mnünuados de vigilância patÍimonial armada, para

atendera Secrelaria Municipalde Desenvolvimento Econômico. O presente conlralo compreenderá além

da mão de obÍa, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os equipamentos, ferramentas e

EPI'S necessários à execuçáo do serviç0, inclusile a motocicleta (e o combustivel para o posto de

vigilância armada motorizada, conforme condi@es e quantitativos estabelecidos adiante).

Item Quantidade Unid Descrição

01 12 Mês
Posto de Vigilância Armada: 12 horas noturnas de

segunda Íeira a domingo e feriados, envolvendo

01 (um) profissional por tumo de vigilância. Os

serviços serão prestados todos os dias, em

tumo/escala de 12 (doze) x 36 (tínta e seis)

horas, das 18h às 06h o notumo. Segunda à

Domingo e Feriados.
1
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02 12 Mês
Posto de Vigilância Armada: 12 horas diumas de

segunda feira a Domingo e feriados, envolvendo

01 (um) profissional por tumo de vigilância. Os

serviços serão prestados todos os dias, em

tumo/escala de 12 (doze) x 36 (tínta e seis)

horas, das 06h às 18h. Segunda à Domingo e

Feriados

12 Mês Posto de Vigilância Armada: '12 horas noturnas de

segunda feira a domingo e feriados, envolvendo

01 (um) proÍissional por tumo de vigilância. Os

serviços serão prestados todos os dias, em

turno/escala de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)

honas, das 18h às 06h o noturno.

Com fornecimento de veiculo motorizado

(motocicleta). Segunda à Domingo e Feriados.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de ügilância justifica-se em face da necêssidade de garanlir a segurança nas

áreas públicas, a Íim de resguardar os equipamentos e assegurar a integridade física dos servidores,

colaboradores e visitantes. 0 benefício direto para Administração resultante da contralação em tela

constitui-se na guarda do patrimônio público contra a@es lesivas de terceiros, como atentados às

instalaçôes, roubo ou furto de equipamentos e inkusões volhdas para a perturbação da ordem no

ambiente de trabalho e agressÕes a servidores e üsitantes enquanto no interior do prá1io guarnecido.

Oukosim, a presença da ügilância patrimonial no Distrito Empresarial, contribui na preservar tanto do

patrimônio público como o das empresas e, ainda, a segurança dos funcionários e público em geral que

utilizam as suas dependências.

Considerando ainda que este serviço contribui para que se mantenha a ordem nos locais e se evite

problemas a Íim de evitar a oconência de roubos, furtos, depredaçã0, violação, evasáo, apropriação

indébita e outras açoes que possam causar dano ao pakimônio público, bem como garantir um ambiente
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seguro para as empresas que já estão instaladas e a integridade fisica dos servidores e colaboradores.

Sendo que o controle de acesso nas portarias seÉ o pocedimento pímordial, controlando o aceso de

pessoas, a entrada e saída de veículos com mercadoria.

Os fatos expostos fazem com que seja eminente a necessidade de contratação de empresa com ampla

experiência de mercado, visando unicamente o peÍfeito atendimento ao público que irá acessar o Distrito

lndustrial.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

Todos os equipamentos necessários e despesas, para a prestaçfu de cada serviço a cima descíto,

deverâo ser disponibilizados pela empÍesa contratada, bem como relatónos ponto para verificação da

prestação de serviço.

3. I'ETA F|SICA

3.1 Viabilizar contratação de empresa de vigilância mada 24 horas na porta do Distrito lndustrial

com ronda extensiva de moto na áÍea intema do Distdto.

4. LOCAL DE EXECUçAO DOS SERV|çOS

4.1 O local de execução será na portaria do Diskito lndustrial Antônio José de Araújo, Localizado na

VS 40, s/n, Km 3, Canaã dos Carajás - PA.

5. FORMA DE REALTZAçÂO DOS SERVIçOS

5.1 Os serviços provenientes deste rEistro de preços deverão ser realizados diariamente tendo

cobertura 24 (vinte e quatro) horas com turno/escala 12x36, conforme solicitação do setor de compras

da Secretaria Municipal de Desen\olvimento Eonômico.

5.2 A contratada devera vigiar a portaria e as vias do Distrito lndustrial Antônio José de Araújo com

roda extensiva de moto, com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilicito de

armas e muniçÕes e outras inegularidades; zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
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cumprimento das leis e rêgulamentos; recepcionarem e conlmlar a movimentação veículos e de pessoas

na portaria; fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio.

5.3 A prestação dos serviços de ügilância, nos Postos fixados pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, envolve a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais devidamente

habilitados e capacitados para execúar os itens delineados abaixo, devendo os mesmos assumir o

poslo, devidamente uniformizado e armado com revolve calibre 38, cassetete, (uniforme e arma

peÍtencente à empresa prestadoÍa dos serviços), e mm aparência pessoal adequada. A empÍesa teÉ

que disponibilizar uma moto, devidamente caraclerizada, para a realização de rondas extensivas dentro

do Distrito.

. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, bem omo ao responsável p€lo Posto, qualquer

anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que se.jam adotadas as providências de

regularização necessárias de imediato;

. Manter afixado no posto, em local visível, os números dos telefones de emergência da Polícia

Militar 190 e do Corpo de Bombeiros 193, acionando-os quando necessário;

. Colaborar com a Polícia Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das

instal4ões do Distrito lndustrial Antônio Jose de Anaújo, Íacilitando o máximo possivel à atuação

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

. Comunicar imediatamente ao responsável pela fiscalização deste contrato, lodo acontecimento

entendido irregular e que possa ür a representar risco para o patrimônio do CONTRATANTE;

. Observar a movimentaÇão de indivíduos suspeitos nas imediaçõesdo Posto, adotandoas medidas

de segurança mnforme orientação recebida do preposto do CONTRATANTE, bem como as que

entenderem oportunas;

. Permitir o ingresso nas instalaçôes somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;

o Fiscalizar a entrada e saida de rciculos nas instalações, identificando o motorista e anotando a

placa do leículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus caflos particulares na área

interna da instalaçã0, mantendo sempre os portões fechados;

o Repassar para o Vigilante que está assumindo o Posto, quando da rendiçtu, todas as orientações

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalaçôes;

. Registrar Íigorosamente nos livros de oconências diárias e de passagem de turnos, documento

interno próp o da CONTRATADA, as anormalidades e resultados de inspeções realizadas, mantendo-
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os arquivados nas dependências do CONTRATANTE, para consultas de ambas as parles sempre que

se Íizer necessário;

o Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes

es§am devida e preüamente autorizados pelo CONTRATANTE ou responsável pela instalação;

. Proibir a aglomeração de pessoas junto aos Postos de vigilância, comunicando o fato ao

responsável pelas instalações e à segurança do CONTRATANTE, no caso de desobediência;

o Proibir todo e qualquer tipo de atiúdade comercialjunto aos Postos de vigilância e imediações,

que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

o Proibir a utrlização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de

empregados ou de terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE por escrito;

. Executar a(s) ronda(s) diáía(s) conforme a orientação recebida do preposto do CONTRATANTE

e também as contidas no Plano de Segurança, verificando todas as dependências das instalações,

adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e

manutenção da ordem, segurança e lranquilidade nas instalações.

o Manler o vigilante no Poslo, não devendo se afastar de seus afazeÍes, principalmente para atender

chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

. Registrar e controlar, .iuntamente com o CONTRATANTE, diariamente a frequência e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as oconências do Posto em que eíiver prestando seus

serviços.

o Não utilizar aparelho celular pessoal nas dependências da contratante, salvo em caso inerente à

atribuição de suas íun@es.

o Não utilizar de equipamentos eletÍônicos de entretenimento durante o expediente.

. A CONTRATADA se responsabilizará pelo controle de ponto de seus funcionários, sendo auferidas

pelo Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Econômico de Canaã dos Carajás,

tendo em vista que o pagamento seÉ efetuado em função das horas efetivamente trabalhadas durante

o mês.

. Todas as atividades deveÉo ser desenvolvidas ininterruptamente, de modo ostensivo e preventivo

para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscaliz4ã0, triagem, controle de acesso de

pessoas, veículos e materiais, operaçáo de sistemas de segurança e rondas nas áreas extemas e

ad.jacentes, através de postos distribuídos nos locais indicados.
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. Todas as atividades deveráo ser desenvolvidas ininteruptamente, de modo ostensivo e preventivo

pana guaÍda e pÍoteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalizaçâo, triagem, controle de acesso de

pessoas, veÍculos e materiais, operação de sistemas de segurança e rondas nas áreas extemas e

adjacentes, através de postos distribuídos nos locais indicados.

. Os prejuízos causados ao patrimônio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

pelos funcionários da CONTRATADA, uma \,ez comprovados e identificados os responsáveis, deverão

ser reembolsados por esta em até 48 (quarenta e oito) horas.

. A CONTRATADA deverá elaborar e aprovar formalmente e em comum amrdo lavrado em ata de

reunião, junto com a direção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, um 'Plano de

Seguança' que deverá conter as normas operacionais, formulários e procedimentos intemos, sem que

este documento contrarie o objeto deste contrato de prestação de serviços e seus anexos, no início de

suas atividades, passando o mesmo a integrar o rol de responsabilidades da CONTRATADA perante o

CONTRATANTE;

. A vigilância ostensiva deverá ser diariamente de forma ininterrompivel, estando os ügilantes

constantemente armados com revolve calibÍe 38, cassetete e detector de metal e moto para a realização

de ronda ostensiva.

. 0s prejuizos causados ao Patrimônio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de

Canaã dos Carajás moüvado por furto, roubo ou vandalismo, uma vez comprovado falha no desempenho

das funçoes de guarda ou ügilância dos funcionários da CONTRATADA, ou por falhas causadas pelo

descumprimento das cláusulas contratuais e as contidas neste Anexo bem como, pelo descumprimento

do Plano de Segurança e das Normas Operacionais estabelecidas em comum acordo, deverão ser

reembolsados pela CONTRATAD A en 72 (setenta e duas) horas uma vez comprovada à íalha,

resguardando-se os direitos de ampla defesa de ambas as partes na forma de lei.

. A arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda

do patrimônio da Administraçã0, depois de esgotados todos os ouüos meios pana a solução de eventual

problema;

. Proceder à ügilância móvel em toda a área perimetral das instalações, com o objetivo de impedir

incursões e danos materiais à propriedade;
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. Executar as rondas diárias mnforme a orientaçâo recebida da Administração verificando as

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito

desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;

. As oconências observadas deverão ser registradas em "livro de oconências' que deverá ser

mantido em cada posto e comunicadas ao fiscal de contrato, que deverá ser brnecido pela C,ontratada.

O não lançamento de oconências no liwo, não exime a empresa ContÍatada, de responsabilidade por

eventuais problemas;

. Deixar o posto somente após o encenamento de seu furno, salvo em situações de absoluta

necessidade, após ter alertado a chefia sobre a emergência;

. Não será permitido aos vigilantes tomar quaisquer medidas sem pÍéüa autorizaçáo da

Contratante, ou da Contnatada, satvo aquelas de praxe ou padrão;

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Conkatada deveÉ disponibilizar os matedais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantiddes estimadas e qualidades a seguir

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

6.1.1 Equipamentos de controle de ronda:

a) 1 bastão de ronda;

b) 6 ibuttons;

c) Sistema de mntrole de ronda.

6.'1.2 Equipamentos de comunicaçâo tática:

a) 02 (quatro) Rá1ios transceptores portáteis tipo HT, de longo alcance, incluindo duas babrias

recanegáveis e um canegador de baterias para cada rádio;

Obs.: Tais equipamentos são essenciais para uma efetiva comunicação entre as unidades de vigilância

e vigia entre si e a Seção responsável pela ügilância do órgão.

6.1 .3 Equipamentos e materiais incluÍdos na prestação do serviço dê vigilância armada:

a) 3 (três) relolveres calibre 38;

b) 3 (tÉs) pacotes com 10 munições calibre 38 de pÍocedência de fabricante, nto sendo permitido

em hipotese alguma o uso de muni@es recarregadas;

c) 12 (doze) cintos de guamiÉo;
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d) 3 (três) cassetetes com suporte;

e) 3 (três) placas balisticas;

f) 1 (um) livro de ocorência para atender a correta prestação dos serviços,

6.2 0s itens supracitados deverão ser disponibilizados pela empresa, em regime de depreciação

(exceto as muniçóes, livro, cintos e coldres, que são considerados materiais de consumo), no início da

execu@o dos serviços e estar em perfeitas condições de uso durante toda a vigência contratual.

6.3 Para o posto de vigilância motorizada, a CONTRATADA será responúvel, pelo fomecimenlo de

uma MOTOCICLETA A TIPO BROZ - MOTOCICLETA T|PO BROZ motor 4 tempos cilindradas não

inferior a 149 c, flex. Transmissfo de 5 velocidades partida elékica e capacidade de Combustivel no

Tanque de 12litros. Pneu dianteiro não inbrior a 90/9G'19 Wc 52P e o tÍaseiro não inferior a 11080-í7

M/C 60 P. A motocicleta deverá conter todos os itens e equipamentos de segurança exigidos por lei, e

estarem em perÍeitas mndições de uso, ano não inferior a 2020, caaclenzada com giroflex, sirene e

adesivos empresa.

7. DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçoS E VGÊr{CrA DA ATA

7.7 O Sistema de Registrc de Preços (SRP) e um conjunto de procedimenlos para registro formal de

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e servÇos a preços

e prazos certos e registrados em documento especifim denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no enlanlo,

estarem necessariamente obrigados a conlratar com os fomecedores vencedores do certame.

7.8 Nesta licitação seÉ Ílrmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromiso para futura contrataçfu, onde os fomecedores

manterão seus preços registÍados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso

necessite o órgão gerenciador efetuaÉ aquisiçoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos

pÍeços registrados no @rtame.

7 .9 A ATA de registro de preços terá a validade de í2 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho

paía execução dos serviços registrados em ata durante este período.

õ DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Secretaria llunicipal de8.1
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Desenvolvimento Econômico de Canaã dos Carajás - PA

10. DAFORMALTZAçÃO eVreÊTCnOOCONTRATO

'10.1 Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes,

em conformidade com o Editalde licitaçáo, do Termo de Referência, e da Propsta de Preços da empresa

considerada vencedora.

'10.2 Por se tÍatar de Sistema de Registro de Preços o prazo de ügência do contrato será estabelecido

no momento de solicitaçâo de contratação da Emprcsa vencedora do certame, podendo este prazo ser

prorrogado conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8ô66/93.

10.3 O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade oçmentaria do mesmo, não cabendo a beneficraria da Ata de

Registro de Preço exigir imediata contratação dos itens licrtados, assim como a quantidade a ser

contratada.

11. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

11.1 A contratada deverá comprovar de aptidâo para desempenho de atiüdades pertinentes e

compatíveis em características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 0í

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto, juntamente com nota fiscal

comprobatória da execução dos serviços.

11.2 Apresentar AUTORIZAÇÃo DE FUNCIoNAMENTO, como empÍesa especializada em prestar

serviços de vigilância/segurança armada, concedida pelo Ministério da Justiça, por intermâlio do
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9, DAUTILIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública,

desde que autorizado expressamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

obsenrando o disposto no Art. 2l do decreto Municipal n'. 686 de 05 de agosto de 2013 - 'Regulamento

do Registro de Preços" e suas altera@es posteriores.
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Departamento de Policia Federal, conforme estabelece a legislação úgente, acompanhada da respectiva

Revisão da Autorização de Funcionamento, se for o caso;

12. DO ACOMPANHAMENTo E F|SCALTZAçÃO DOS SERVTçOS EXECUTAoOS

12.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Controle e Avaliação

Regulação e Auditoria da Secretaria de Desenvolümento Econômico.

í 2.2 Fica designado o servidor Guilherme Pereina Neves, para a fiscalização do contÍato de acordo com

a portaria 008/2022-GP.

12.3 A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultrnte de imperfeiçoes técnicas,

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o aÍt. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

12.4 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na lerificação da

conÍormidade do fornecimento dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

asseguÍar o peíeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na Íorma dos Arts. 67 e 73 da Lei n' 8.ô66, de 1993.

'12.5 A verificaçáo da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

12.6 O fiscal ou gestor do conlrato, ao verificar que houve suMirnensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execuçáo do serviç0, comunicará à autoridade responsável para

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666, de '1993.

'12.7 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessáías ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, mnforme o disposto nos §§ 1'

e 2'do art. 67 da Lei n' 8.666, de í993.

1 2.8 A fiscalizaçao do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntêrvir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;
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r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgâo julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal íato acarÍete

quaiquer tipos de ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar os serviços desacordo com as especiÍicaçÕes;

r' Paralisar todo o Íornecimento que esteia sendo executado sem condi@s de segurança ou em

desacordo com as especificações.

'12.9 Caso a CONTRATADA, quando acionada pela íiscalizaçãO, não cumprir suas determinaÉês

serão aplicadas as sanÉes preüstas no Contrato e na legislaçâo vigente.

12.'10 A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

13 RESPONSABILIDADESDACONTRATADA

13.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encaÍgos, royalties,

deconentes da execução do serviço, sem qualquerônus para a Secretaria Municipalde Desenvolümento

Econômico de Canaã dos Carajás.

13.2 Manter a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o contrato.

13.3 Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as

especificações eÍgidas e padroes de qualidade exigidos, que üer a apresentar problema quanto ao

resultado apresentado.

'13.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenb à Administração ou a teÍceiros, deconente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

13.5 Responsabilizar-se pela fel execu@o dos serviços no prazo eslabelecido.

13.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçáo

deste serviço.

13.7 Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofeÍtado e as marcas descritas na proposta.

13.8 Garantir a segurança para todas as pessoas e bens dentro dos postos de vigilância.

4
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13.9 Responvbilizar por todos os equipamentos necessários e despesas, para a prestação de cada

serviço a cima descrito, deverá ser disponibilizado pela empresa contratada, bem como relatórios ponto

para verificação da prestação de serviç0.

14 DA GARANTIA

'14.1 Todos os serviços executados deverão possuirgarantia de qualidade, de acordo om o Código de

Defesa do Consumidor.

15 DOPREçO

15.í Os preços dos servÇos serão rea.luslados, acada 12 (doze) meses, conÍorme legislação em vigor,

salvo por acodo entre as partes, conforme legislação vigenle, pela aplicação da fórmula abaixo

discriminada, sendo que:

pR = po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajuslado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reajustamento

í6 RESPONSABILIDAOESDOCONTRATANTE

16.1 Rejeitartodos e quaiquer seÍviços que não atendam aos requisitos constantes nas especifica@es

desta solicitação;

16.2 EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

17 PENALIDADES E SANçOES ADÍTIINISTRATIVAS

í7.1 A licitante vencedora está sujeita à multade 0,3% (zero vkgula tês por cento) sobre o valor lotal

do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

^
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í 7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçâr poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanSes:

r' Advertência;

/ Multa de '10% (dez por cento)sobre o valoÍ tohl do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

r' Suspensão temporária de paÍticipar em licitaçtu e impedimento de contratar com a Administraçã0,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

17.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminis{ra@o Pública, pelo pnazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, enquanto pedurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Enseiar o retardamento da execuçâo do objeto deste termo de referência;

r' Não mantiver a proposta, injustificadamente;

,/ Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declaraçfu falsa;

r' Cometer fraude fiscal;

,/ Falhar ou fraudar na execuçáo do contnato.

17.4 As san@s de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem êíeluados.

,I9 DA ORIGEM DO RECURSO
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18 DOVALOR

18.1 O valor máximo proposto pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eonômico para

execuÉo total dos sewiços é de R$ 467.675,04 (quatrocentos e sessenta e sete mil seiscentos e setenta

e cinco reais e quatro centavos).

18.2 O valor máÍmo proposto foi obtijo apos ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema

de banco de preços nacional.
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19.1 As despesas seráo pagas com os recursos póprios da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, pr se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será Íeita

no momento de lavratura do contÍato.

20 coNDtçoES DE PAGAMENTO

20.1 O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias após a comprovação do fomecimento,

conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo om a Ordem de serviç0, atestado de recêbimento

definitivo dos itens e contra recibo.

20.2 O pagamento será credilado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para islo, ficar explicitado o nome, número da agência e o número

da conta conente em que deverá ser efetivado o crálito.

20.3 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.

z',t PART|C|PAçAo DE MTCROEMPRESA E EMPRESADE PEQUENo PoRTE

21.1 Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçôes posteriores, nas

contrataçôes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pEueno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da efciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

21.2 No procedimento em tela, para atendermos as detêrminaçÕes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá

a(s) empresa(s) que vencer (em) o certame, caso não sejam enquadradas como mrcroempresas ou

empresas de pequeno porte, realizaÍem a subconlratação de microempresa ou empresa de pequeno

porte, o que deverá apresentaÍ comprovação de subcontrataçfo no prazo máximo e impronogável de

30(trinta) dias, apos a assinatura do contrato.

I
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PLANILHA DESCRITTVA

ITEM DESCRTÇÃ0 OUANT.

DE

POSTO

QUATT

MÊS

TOÍAL

ANUAL

UtiIDADE

DE

ÍiIEDIDA

vAl_oR

EI{SAL

POR POSTO

VALOR

A}IUAL POR

POSTO

VATOR

ÍOTAL

01
Posto de Vigilância A.Ímada:. 12

horas notumas de sêgunda feiÍa a

domingo e feriados, envolvendo

01 (um) trofissional por tumo de

vigilância. Os seNiços será)
pÍestados todos os dias, em

tumdescala de 12 (doze) x 36

(trinta e seis) horas, das l8h às

06h o noturno. S€gunda à

Domingo e Feriados.

1 12 12

Posto com

01(um)

píofssional

amado

12.801,37 153.616,44 153.6'16,44

02
Posto de Vigilância Armada

12 hoÍas diumas de segunda feira

a Domingo e feriados, envolvendo

01 (um) profissional por tumo de

vigilância. 0s seÍviços serão

píestados todos os dias, em

tumdescala de 12 (doze) x 36

(trinta e seis) horas, das 06h às

18h. Segunda à Domingo e

Feriados.

1 12

Posto com

01(um)

profssional

armado

1 1 .001 ,18 132.014,16 132.014,16

03
Posto de Mgilância Nm?da: 't.2

horas notumas de segundâ feira a

domingo e Íeriados, envolvendo

01 (um) profissional poí tumo de

vigilância. 0s serviços serâo

pÍestados todos os dias, em

tumdescala de 12 (doze) x 36

(trinta e seis) hoÍas, das 18h às

06h o notumo. Com fomecimento

de veiculo motorizado

(motocideta). Segunda à

Domingo e Feriados.

1 12 12

Posto coÍn

01(um)

píofissiond

amado

15.170,37 182.U4,44 182.M4,44
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA

Ref.: (identificação da licitação)

, inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu representante legal

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da ConstituiÉo

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão{eobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PÀcrNÂ 4l oE 63

DECLARACÃO

de de 20
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA!flEBOEi'PRE§A E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ........... ........, inscrita no CNPJ n0..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a).......... ., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçôes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembrc de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usúruir

do tratamento Íavorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complemenhr.

-de

de 20

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

teleÍone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no_, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os íequisitos de habilitaqão e que sua proposta está em

conformidade com as eÍgências do instrumento conlocatório.

de de 20_,

Representante Legal

)
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ANEXO V

CONTRATO NO

CONTR{TO ADMINISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRES4. ....... ....

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS, NESIE AtO

denominado CONTRATANTE, mm sede à Rua 

- 

Canaã dos Carajás - Pará, representado neste

ato pelo Sr Secretário lvunicipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxx e CPF inscrito

sob no xxxxr«xxx, e, de oulro lado, doravante designado simplesmenle CONTRATADA, a empresa,

inscnta no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato rêpÍesentada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob no

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objetivo do pÍesente instrumento é a para Contrataçáo de Empresa especializada êm serviços de

segurança privada para pr6taÉo de sêrviços continuados de vigilância pírimonial armada, para

atendera Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico. 0 prBente contrato compreenderá

dém da mão de obra, o fornecimênto de uniÍormes e o emprego de todos os equipamênlos,
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têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contralo para Confataçâo de

Empresa especializâda em serviços de sêguÍança privada para prêstrÉo de serviços continuados

de vigilância pdrimonial armada, para atender a SêcÍehÍia Municipal de Desenvolvimento

Econômico. 0 prêsente contrato compreendeÍá além da máo de obra, o fomecimento de uniÍormes

e o empÍego de todos os equipamentos, ÍeÍramentas e EPI'S necessários à execuçáo do serviço,

inclusive a motocicleta (e o combustível para o posto de vigilância armada motoÍizada, conforme

condiçôes e quantitáivos 6tabelêcidos adiantê), conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico

=1m22-SRP, na Ata de Registro de Preços n" _ e mediante as dáusulas e condiçoes que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposla apresentada pela CONTR{TADA,

constanles do Processo n" _/202?F|\4DS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares das Leis no 10.52012ú2 e 8.666í993 e do Decíeto n' 3.555/2000, mediante as

cláusulas e mndiçoes que se seguem:

.H
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íêrramentas e EPI'S necesúrios à execução do serviço, inclusivê a molociclêta (ê o combustívêl
para o posto de vigilância armada motorizada, conÍorme condiÉês e quantitativos estabêlêcidos

adiante, em coníormidade mm as condi(pes estabelecidas no Edital do Pregão Elekônico _/2022-5RP
e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.

1. A Iocalizaçfu precisa, os prazos e as mndiÉes especÍficos da prestação dos serviços ora conlratados

estão indicados na ordem de servlp emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer pârb integrante

deste Contrato.

2. Os servips são contratados por empreitada por menor preço unitáno.

3. Os servips, quantitativos e pÍeços dos ilens conlralados sfu os indicados a seguir:

1. 0 valor global deste Contrato ê de R$ _

cúusuLl trncgaq - Do REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conforme legisla@ vigente, pela aplicação da fôrmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Finalda Propostâ Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado será o iNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pêla íundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CúUSULA oUARTA. DO AI/PARO LEGAL

1. A lavratura do presênte Contrato decone da realização do Pregão no /2022lFl\,lDS-CPL, bem

Item Serviço Quânt Preço

unitário

Preço total
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como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no í0.520, de 17 de julho de

2N2, na Lei no 8.666 de 2l de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

l\,lunicipal n' 686, de 05 de agosto de 20í 3.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

A execuÉo deste Contrato, bem mmo os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contÍatuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da Teona

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo í, da Lei n0 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste Contrato será de _, a contar a partrr da data de assrnatura, podendo este

prazo ser prorrogado poraté conÍorme art. 57 lnciso ll da Lei8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, mm eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oflcial do

Município de Canaâ dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. CaberáàCoNTRATANTE

1.í. Permitiro acesso de funcionários da CONTRAÍADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscarífaturas;

1.2. Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos servços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal deüdo pela eÍetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunrcar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas ocorridas, consideradas de nalureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituiçá: de serviços que porventura tenha srdo

recusado pela Íiscalização.

ADAT

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes
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í.'1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos servkps, tais como:

1.1 .'l . Salários;

1.1.2. Seguros de aciríentes;

1.1.3. Taxas, impostos e mntribuiçoes;

1.1.4. lndeniza@s;

1.1.5. Val+reÍeipo;

í.'1.6. Val+transpoÍte; e

í.1.7. OutÍas que porvenfura venham a ser cÍiadas e exigidm pelo Governo.

í.2. Efetuar a execução dos servíps dêntro das especiÍicaçoes e/ou condições conslantês do

oçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamenle este ContÍalo, sem trans{erência de Íesponsabilidades ou subcontrataçoes

não autorizadas pela CoNTRATANTE;

1.4. Ser respnsâvel pelos danos causados dhetamente à CONTRATANTE ou a tercehos,

decorentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servips em apreço, não excluindo

ou redulndo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamênto pela CoNTRATANTE;

'1.5. Ser respnsável por quaiEuer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a êxecução dos serviços objelo deste Contrato;

1.6. Prestar todos os êsclarecimênlos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as Íeclamações a respeito da qualidade da exeorçáo dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do mnkato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidadê de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que eslá sujeita a prestação dos sêrviços;

1.9. Manter, durante toda a exeo.rção do contÍato, em mmpatibilidade com as obriga@s assumidas,

todas as mndiçoês dê habilitaçâo e qualifrcação exigidas neste Contrato.

CúISULA NONA - DAS OBRIGACÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCA]§
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1. À CONTRATADA caberá, ainda:

'1.1. Assumir a responsabilidade por lodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
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na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própna, vez que os

seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregaticio mm a CoNTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as povidências e obrigaçoes estabelecidas na legislaçár

específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, forem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

aconlecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivêl demanda tÍabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou mnlinência;

í.4. observar as obriga@es pertinentes à legisleão de trânslto, não permitindo o uso de bebidas

almólicas e tabams, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporle, dentro e fora dos veículos, cabendo à CoNTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não trânsfere a responsabilidade por seu pagamento à CONIRATANTE, nem @erá onenar o objeto

deste Contrato, razáo pela qual a CONTR{TADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passivâ, com a C0NTRATANTE.

3. A contÍatada assumirá total responsâbihdade pela peíeita execução dos serviços, com estnta

observância a qualidade do material quimim utilizado.

A contnatada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao pahimônio das unidades esmlares, quando mmprovdamentê tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus Íuncionârios, esta promoverá de direito o Íessarcimento dos danos.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACOES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressarnente proibida a contratação de servidor pertencentê ao quado de pessoal da

CoNTRATANTE durante a ügência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, tamtÉm, a veiculaÉo de publicidade aceÍca deste ContÍato, salvo se

houver prévia autorizaçâo da CONTRATANTE;

'1.3. É vedada a subcontralação de outra empresa para a execu@ do objeto deste Contrato, sem

expÍessa e previa autorização da CoNTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do MPANHAi/ENTO E DA FiSCALIZACÃO
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'1, Durante a ügência desle Contrato, a prestaçâo dos serviços, seÍá aompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do mntrato nomeado pela CONTR{TANTE, por meio de ato administrativo (portariâ),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. 0 representante anotará em registro próprio todas as omrências relacionadas com o fomecimento

dos bens e servips mencionados, determinando o que Íor necesúrio à regularizaÉo das faltas ou

deÍeitos observadm.

3, As decisões e proüdências que ultÍapassarem a mmpetência do representante deverão ser solicitadas

ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manteÍ preposto, aceilo pela CONTRATANTE, durante o peíodo de vigência

do mntrato, para representála sempÍe que for necessário.

5, Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o Íiscaldo contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execu@ de sêMços que esteja

sendo Íeita em desamÍdo com o especificado, sempÍe que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reservase o direito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas rêsponsâbilidades, êxercer a mais ampla e mmpleta Íiscalização sobre os

serviços, diretamenle ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃO

1. A atestação dâs notas fiscâis/fâturas que comprovam â prestâção dos serviços caberá ao fiscal do

contralo nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa com a prestaÉo dos serviços quê trata o objeto, mêdiante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Pojeto Atividade: 

-
Do elemento de despes: _

LA A- ENT

1. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscallfalura dos serviços efêtivamente executados, para

liquidação e pâgâmento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente,

PaclNÀ 49 DE 63
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no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de mediÉo dos serviços, que será mensal.

2, CONTRCTANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenles a multas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquiíação qualquer

obrigaÉo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direrto à ahenação de preços ou

compensação frnanceira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a CONTRATADA não tenha mncorrido de

alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que o índice de comÉnsação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre â data acima refeÍida e a conespondente ao eíetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicaÉo da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data pÍevisla para o pagamerrto e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensaçà: financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (ü l= (6{-0u) l=0,00018{38

365 365

TX= Percentualda taxa anual = 6%.

4.'1. A compensaÉo financêira prevbta nesta Condi;ão será irrcluída na fatura/mta flscal seguinte ao da

oconência.

5. Os preçm dos serviços seráo Íixos e ineajustáveis.

oúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERACÁo Do CoNTRATO

1. Este Contralo poderá seralterado nos casos previstos no ArL 65 da Lêi n' 8.666/1993, desde que haja

inleresse da CONTRATANTE, mm a apresentação das devidas justmcativas adequadas a este

Conlrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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1. No interesse da CoNTRATANTE, o valor inicial atualizâdo deste Contrato poderá ser aumenlado ou

supdmido até o limite de 2570 (vinte e onco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágraÍos 1o

e 20, da Lei no 8.6ô6/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndi@s contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, atê 2570 (vinte e cinm pr cenlo) do valor

inicial atualizado do mntrato,

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRqTADA as seguintes san@s:

1.1. Advertência;

1.2. Multa dê até 1070 (dez por cento) sobre o valor total do mntráo;

'1.3. lmpedimênto e licitar e mntratar mm a União, Estados, Distnto Federal ou Municípros, pelo prazo

de até 05 (cinm) anos.

2. A CoNTRATADA está suieila âinda à multa de até 0,3% (tres decimos pr cento) sobre o valor total

do contÍato, por dia, na omnÊncia de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços,

3. A multa tem de ser Íecolhida no pÍazo máÍmo de l5 (quinze) dias, onlados da mmunicaÉo

4. A CoNTRATADA tamtÉm Íicará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Disfito Federal

ou Municípios, pelo prazo ê até 05 (cinco) ano§, garantila a píévia deÍesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o rêtardamento da execufao do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposla, iniu§ificadamente;

4.3. CompoÍtaÊse de modo inidônea;

4.4. Fizer dedaraçá: falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na exêcução deste Conlrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao can@lamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONT&{TANTE e, no que muber, às demais penalidades

reíeridas no Capítulo lV da Lei n0 8.66U1993.

6. Comprovado impedimeflto ou reconhecida foç maior, deüdamente justificado e aceito pela
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CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penaliddes mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sançôes de advertência e de impedimenlo de licitar e mntratar com a Administraqão Pública poderá

ser aplicadas à CONTRqTADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a sêrem

efetuados.

CúUSULA DECIMA TAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou paroal deste Contrato enseja a sua rescisâo, conforme disposto nos artigos r/
a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisáo deste Contrato podeÉ ser:

2.1 . Determinada por ato unilatenal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

la Xll e XVlldo artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduziJa a termo no procêsso da licitação, desde que haja

conveniênoa para a CONTRATANÍE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação viçnle sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigá\êl deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalrnente motivados nos aulos do pmcêsso,

assegurado o contraditório e a ampla dêfesa.

4- A CONTRATADA reconhece os dheitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. I/ da Lei n" 8.66d1993.

CúUSULA DECII\,IA NoNA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do PrEâo Eletrônim no 2022-SRP, cuja realização

decone da autorizaÉo do gestor do CONTR{TANTE, constante do processo no /2022IFMDS-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dinmidas

administrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Par'á,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no AÍt. 102,

incrso l, alinea 'd', da Constitutçao Federal.

1
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E, para lirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depis de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_de N22.

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2. NOME:

PAGTNA 53 oE 63
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No dia de
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃOELETRÔNICON' /2O22.SRP

PROCESSO LICITATÔRIO NO 

-/2022lFMDS.CPL

de 202., O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVII\4ENTO \
SUSTENTÁVEL DE CANAA DoS CARAJÁS, com sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste

ato pela Sra RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

CNPJ n' situada à FoneiFaíE-mail

neste ato representada pelo senhor inscnto no CPF (MF) n' RG n"

de acordo com a dassiÍicação por ela alcançada e nas quântidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, suieitando-se as partes às normas @nstanles na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alteraçoes, no ügente Decreto que regularnenta o Sistema de Registo de Preços previslo no

AÍ1. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decíeto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em coníormidade com as disposi@s a seguir:

1. DO OBJEI-O: A presente Ata tem por objeto o registro de preços objetivando a futura e eventual Contratação de

Empresa especializada em serviços de segurança privada para prestação de serviços conlinuados de vigilância

patrimonial armada, para atender a §ecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. O presente contrato

compreenderá além da mâo de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os equipamentos,

Íerramentas e EPI'S necessános à execução do serviç0, indusive a motocicleta (e o combustível para o posto de

vigilância armada motorizada, conÍorme mndiçoes e quantitativos êstabelecidos adiante).

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços regislrados e as quantidades máximâs a serem mntratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Prod uto
MARCA

Quant. Unid
Preço

unitário
PrEo total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, nfu constiturndo obrigação do órgão gerencrador, na contrataçál da totalidade OS

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrata@es decorrenles desta Ata de Registro de Preços dependerão da dispnibilidade orçamentária
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financeira, da necessidade e da überação do setor competente por parte da contratante

2.4. As especificaçoes dos produtos do objêto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de RefeÍência, Anexo ldo Editale na pmposla apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaçtu precisa, os prazos e as condi@es específicas do fumecimento dos prodúos estarão indbados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratanle, quando da eÍetiva aquisiçtu dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será Íormalhado por intermédio desta Ata de Registro

de ftEos e nas condiçoes preüstas no Ed al.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parlir de sua assinalura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Regisko de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Ílrmar as

contratações que deles poderfu advir, Íacultando-se a íealizqeo de licitação especÍÍica para a contralação

pretendida, sendo assegurada pÍeÍeência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata têrá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados dâ convocaÉo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não @mparecer parâ assinar o(s)mntrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipllado ou não cumprir as obdgações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeilo às san@es previstas no Edital.

4. DOS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de ôrgãos não participantês desta

Ata, até o limite individual de SCF/o (cinquenta por cento) dos quantitativos regiírados e, na totalidade das adesoes,

até o dobro dos quantitalivos registrados, conformê legislação vigente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveb pelo prazo de '12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

AÉs esse periodo os preços serão reajustados com base no rêajuste de preços ocorrido no mercado, mediante

mmprovação através de doormentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador pÍomovêr as negocia@es junto à

Beneficiária dâ Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supêrior âo preço praticado no Ínercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador mnrocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

meícado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociapo, a Benefrciária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocaÉ os demais fomecedores visando igual oportunidade

negociaçá:.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneíiciária da Ata, medi
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requeÍimento devidamente mmprovado, não puder cumprir o compmmisso, o órgão gerenciador podeÉ liberar a

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de mmpra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogaçfu da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtençáo da aquisiçâo mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando

6.'l . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou não assinar o confato no prazo esbbelecido pelo

conlralante, sem lustifi cativa aceiÉvel;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesê de este se lornar superior àlueles pratií:ados no mercado;

6.4. SoÍrer sançã: prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 dâ Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses prevrstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de prqos poderá ocorrer por falo supervenientê, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o Gtmprimento da Ata, devidamente comprovados e justifrcados por razão de interesse público

ou a pedido do Íornecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As ondições gerais do fomecimento dos prcdúo§, tais mmo especiÍica@s, 6
prazos, as obrigaçoes do FUNDo MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS

CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoês do ajuste, enconlram-se definidos no Editalda

licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposla apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ala de RegistÍo de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e Íormâ, para que surtâm um sô efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pel6 representântes das

partes, FUNDO l\,lUNlClPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARq"iÁS e Beneficiária

da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2022.

BENEFICIARIA DA ATA
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ANEXO VII (MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

Ref,

Processolocatórion0 /202ZFMDS-CPL

Pregão Eletónio no /2022-SRP

Obieto: X[000üX[00000000ü)00000(

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

no. _, com sede na (endereço mmpleto), leleíone, (xx) xxr«-)mo(, e-mâil
(xxxr«xxx@»«x.com), por intermedio de seu ÍepÍesenlante legal, Sr. (xl«xxxx) CPF no (x»«), apresênta a seguinle
pÍoposta comercial:

Decla rações:

Dechrar de que nos pr€ços propostos encontra-se considerados e incluso lodos os impostos, taxas, tÍibutos, encargos

sociais, tete alé o deslino, transporte, mão de obra e quaisquer oulros desconlos que venham a ser concedrdG
deconente da prestaÉo dos serviços e fornecimento dos produtos, sem ônus que poÍventura possam recair sobre o
fomecimento do objeto dâ presente licitaÉo;

coNDrÇÕES DE PAGAMENTo:

PR{ZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: náo inferior a 90 dias

Canaã dos CaraláíPA, _& 

-de 

2022

Assinatura do Proponente

OBS: ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser mnÍê@ionado de forma diveÍsa pelos licilantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTçÃO DOS rTENS

contendo as es pecificaçoes (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

UN]TARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
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ANEXO Vilr

ENCARGOS SOCIÂ'S ÍIENSALISTA

A. ENCARGOS SOCIAIS

4.1 INSS 0,00%

4,2 SESI 0,00%

0,00%4.3 SENAC

A4 INCRA 0,00%

A,5 SEBRAE 0,00%

A,6 SALARIO EDUCAÇÃO 0,00%

A.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRÂBALHO 0,00%

FGTS 0,00%

0,000/o

CUSTO DAS SUBSTÍTUIçOES

0,00%8,1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

FERIAS ANUAIS REfuIUNERAOAS 0.00%

FERIADOS 0,00%

0,00%8,3 AUXILIO MATERNIDADE

8,4 13" SALARIO 0,00%

LICENÇA PATERNIDADE 0,00%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,00%

8.7 DIAS DE CHUVA 0,007"

8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABATHO 0,00%

8.9 FERIAS GOZADAS 0,00%

810 sAúRto [.4ATERNtDADE 0,00%

TOTAL B 0,000/o

cUsToS DAS INDENIZAÇÔES

c.1 AVtso PRÉvro tNDENTZADo 0.00%

Ç.2 AVtso PRÉvto TRABALHADo 0,00%

c.3 FERIAS INDENIZADAS

c.4 DEpóstro RESCtSÀo sEi/ JUSTA cAUSA 0,00%

INDENIzAÇÃo ADICIoNAL 0,00%

TOTAL C 0,00"/"

D RErNcroÊNCrAs TAJGS

0.1 RE|NCtDÊNCrA DE GRUpo 'A' soBRE GRUpo "B' 0,000/o

D,2
RE|NcrDÊNCrA DE GRUpo'A' soBRE AVtso pRÉvtos TRABALHADo E RETNCTDÊNCrA Do FGTS

SOBRE AVISO INDENIZADO
0,00%

TOTAL D 0,00%

TOTAT DE ENCARGOS TRÂSALHTSTAS (A+8+C+D) 0,0016
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oBSERvÁçÔES:
Obs 01: Paa efeito de cálculo do BDl, foi considerado a seguhte
fórmula.

BDt = «1 + AC+R+ G)x(l+ DF)x(1+ LB))/(l -l)-1. onde:

AC = Ad mi ni §nçâo Central

R = Rísco

G = Garantia

DF = Despesas Financein

LB = Lucro Bruto

/ = lmposÍos

Obs 02: lnfomamos que o percenfual de BDl, deve seguir as orienta@es do TCU exaradas nos

Acórdã,os 26222013-Plenáio e 2293Í2013-Plenário, assim como a Lei 12.844/2013 (DesoneraÉo

da Folha de Pagamento).

Obs 03: Á enpresa licitante deverá indicar a fonte da qual se utilizou pan fômula de cálculo do

BDI.

Obs 04: O licitante não deverá incluir no cálculo do BDI nenhum custo direto, anfome
recomendEão contida no Aardão no 325/2N7 do Tibunal de C,ontas da União.

conPos§Áo Do BDr

DESCRTçÃO PERCE}ITUAL

Taxa de administração

Administração Central 0,00%

Despesas Financeiras 0,00%

Risco 0,00%

Garantra 0,00%

Subtotal 0,00%

Benefício

Lucro 0,00%

Subtotal 0,00%

DESCRTÇÃO PERCENTUAL

lmpostos

ISS 0,0070

Dtc 0,00%

COFINS 0,00%

CPRB

Subtotal

Somatório da Bonificaçáo e Despesas lndiretas - BDI 0,00%
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CARGO:

iruur DrscRrMrNAÇÃo UNID QUANT VALOR UN|TÁRO VALOR TOTAL

11

('k)1.1 Periculosidade

1.2 lnsalubridade (70)

SUB TOTAL (I)

(%) Sobre 22 ENCARGOS SOCIAIS

suB ToTAL (il)

3 DIVERSOS

3.1 AlimentaÇão

J.t Transporte
1.) Uniforme

3.4 Assistência Médica
2Ã EPI'S

3.6 Sequro Acidente Pessoal

J, / 0utros
SUBToTAL (1il)

CUSTo ToTAL HOMEM I/ES (l+ll+lll)

QUANTIDADE HORAS/MÊS

CUSTO TOTAL SEM BDI

DETALHAMENTO DA DE CUSTO DA DE RA. ITEM D

CARGO;

DrscRrr/rNAÇÃ0 UND. QTD VALOR R$ TOTAL R$

ALIMENTAÇÃO3.1

Café

Almoço

J,Z TRANSPORTE

Aluguel de cano
3.3 UNIFOR[/E

Uniforme padrão

3.4
ASISTÊNCIA MEDICA /
SEGURO

Unimed
aç EPI'S

Capacete - (lndicar Vida

utiD

Bota - (lndicar Vida Util)

Protetor auricular -

(lndicar Vida Util) \
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Oculos de Probção -
(lndicar Vida Util)

Máscana de Pó -

Descartável

3.6
SEGURO ACIDENTE

PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e

a vida útil

3.7 OUTROS

Pousada

TOTAL DOS CUSTOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memória de cálculo analítica com a descrição detalhada dos custos

acima especificados, bem como apresentar a composição do prEo de cada categoria profissional a ser utilizada

nas obras. Tambem deveÉ estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composição
do custo do homem-hora, Todos os EPI'S, uniformes e demais dados descriminados no presente anexo são

exemplos.
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0,00

0 00

0 00

LINHA: U.M,:ITEIü

A. MAO-DE-OBRA: (mnÍorme composição do

custo de mão de obra)

U nidade S u btotalF unção Custo Unitário Qtd

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL A

B, EQUIPAMENTOS:

Descrição Unidade Custo Unitário S u btotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C. MATERIAIS/INSUMOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd S ubtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
SUBTOTAL C 0,00

D. 0UTROS (Especificar):

Descriçár Unidade Custo Unitário Qrd Subtotal

PacrNÁ 62 oE 63
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL A+B+C+D 0,00

0,00

BDI

PREÇO UNtTARTO SEM BDt 0,00

PREÇO UNrTÁRrO CoM BDt 0,00
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